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Terça-feira
06 de Dezembro

de 2022

Nº 5759Ano XXIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DATO, COMPONENTES E LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, E 
RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CAPACITAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO COM GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO, PARA ATENDER AS ATIVIDADES OPERA-
CIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA - SMEC, conforme especifi cado na justifi cativa de fo-
lhas nº 1031/1032 e Parecer Jurídico nº 508-0/2022/PGM/
PLC de folhas nº 1058/1061, do correspondente processo, 
nos termos do art. 57, inciso II e § 2º, da Lei nº 8.666/93.
 – As despesas com a execução do presente contrato 
correrão, à conta da Unidade Orçamentária: 020701, Fun-
cional Programática: 12.361.0015.2.031, Categoria Econô-
mica: 3.3.90.39.00 Fonte de Recurso: PRÓPRIO.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratada: MAV – MONITORAMENTO DE ALARME E 
VÍDEO LTDA
 CNPJ: 17.793.300/0001-78
 Data de Assinatura: 01 de dezembro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA N.º 364/2022-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 
5146, e;

 RESOLVE:

 Art. 1º Substituição da servidora ROSIMEIRE BEZER-
RA DA SILVA, pela servidora LUZIA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA, matrícula nº 27569, como fi scal responsável pelo Contra-
to Administrativo nº 022/2021-SMSA, oriundo do Processo 
nº 020486/2020 – SMSA, cujo objeto trata da LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL SITUADO À AV. SEBASTIÃO DINIZ, Nº 115, BAIRRO 
CENTRO (CONFRONTANTE COM BAIRRO SÃO PEDRO), A FIM 
DE ATENDER A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE IONE SANTIA-
GO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMSA 

 Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 
03 de outubro de 2022.

 Certifi que-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde-Adjun-
to, em 30 de novembro de 2022. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

PORTARIA Nº 365/2022-SMSA

 O Secretário Municipal de Saúde-Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto 
n°.0714/P, de 05 de junho de 2020, publicado no DOM n°. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 367670/2022 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 005955/2022 – SMAG, 
referente a contratação de instituição especializada para 
realização de Concurso Público para Provimento de Vagas 
para o Cargo de Guarda Civil Municipal de Boa Vista - RR, 
em favor do CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIA-
ÇÃO E SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS – CEBRASPE 
CNPJ: 18.284.407/0001-53, pelo valor total estimado de R$ 
2.011.720,65 (dois milhões, onze mil, setecentos e vinte re-
ais e sessenta e cinco centavos), enquadra-se no Art. 24, 
inciso XIII da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa de Licitação deverá ser comunicada dentro de 
03 (três) dias a senhora Secretária Municipal de Administra-
ção e Gestão de Pessoas, para ratifi cação e publicação na 
Imprensa Ofi cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 05 de Dezembro de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

Joana Dárc Rabelo        Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo
  Membro da CPL                          Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo nº. 005955/2022 – SMAG, com solici-
tação de origem da SMAG.

Gislayne Matos Klein
Secretária Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 232/2018/SMEC (NUP 0.414617/2018)
 Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 104/2018/SMEC
 Objeto: – O presente Termo Aditivo tem por objeto 
renovar o prazo de vigência do contrato nº 104/2018/SMEC 
por até 31/12/2023, contado a partir de 31 de dezembro de 
2022 – referente a SERVIÇOS PARA CONTROLE ELETRÔNI-
CO DE TRÁFEGO, COMPOSTO DE CONTROLADORES ELETRÔ-
NICOS DE TRÁFEGO COM GPS, MODEM GPRS/3G/4G COM 
ANTENA E SISTEMAS DE NOBREAK, PARA O CONTROLE DE 
VEÍCULOS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA – SMEC, INCLUINDO O FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS A TÍTULO DE COMO-
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5146, e;

 CONSIDERANDO as recomendações da 3ª Promoto-
ria de Justiça Cível do Ministério Público Estadual do Estado 
de Roraima;

 RESOLVE: 

 Art. 1º. Publicar, conforme anexo único, os contro-
les estatísticos mensais de entrada de animais captura-
dos, adotados, eutanasiados/óbitos, esterilizados e outras 
intercorrências realizados pela Unidade de Vigilância e 
Controle de Zoonoses da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Boa Vista – RR, referente ao mês de outubro 
de 2022. 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
 Certifi que-se,  
 Publique-se, 
 Cumpra-se. 

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, em 11 
de outubro de 2022. 

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

RELATÓRIO MENSAL DAS AÇÕES DA UNIDADE 
DE VIGILÂNCIA E CONTROLE DE ZOONOSES

Mês

Animais de relevância 
epidemiológica recolhidos dos 

logradouros Públicos e domicílios e/
ou abandonados na UVCZ

Castrações de Animais sob tutela 
da UVCZ

Cão Gato Cão Gato
M F M F M F M F

OUTUBRO/2022 3 2 0 1 0 1 0 1
Sub-Total 5 1 1 1

Total: 6 2

Mês

Animais Eutanasiados com laudo       
Médico Veterinário da UVCZ

Óbitos de animais ocorridos durante 
o período de observação na UVCZ

Cão Gato Cão Gato
M F M F M F M F

OUTUBRO/2022 0 0 0 0 0 1 0 0
Sub-Total 0 0 1 0

Total: 0 1

Mês
Animais adotados na rotina Animais Aptos para Adoção

Cão Gato Cão Gato
M F M F M F M F

OUTUBRO/2022 2 0 0 1 4 1 2 0
Sub-Total 2 1 5 2

Total: 3 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

ERRATA 

PORTARIA Nº 252/2022-SMSA

 Pelo presente Termo, fi ca RETIFICADO a Portaria 
252/2022-SMSA, Processo nº 024202/2021-SMSA, Pregão 
Eletrônico nº 040/2022, publicada no DOM nº 5670, de 22 
de julho de 2022, pág. 11.

 1. Este termo altera o objeto mencionado na Porta-
ria em questão.

 Onde se lê: 

 • AQUISIÇÃO DOS INSUMOS ODONTOLÓGICOS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES, ANUAIS DOS EXERCÍCIOS 
2021/2022, DAS UNIDADES DE SAÚDE QUE POSSUEM SER-
VIÇOS DE ODONTOLOGIA, NO ATENDIMENTO À POPULA-
ÇÃO.

 Leia-se: 

 • AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA SAÚDE DA MU-
LHER, PARA ATENDIMENTO ANUAL – EXERCÍCIO  2022, DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SMSA, PARA PLENO ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES, USU-
ÁRIOS DO ATENDIMENTO BÁSICO E ESPECIALIZADO.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 153/2022 – GAB/SEPF

 O Secretário Municipal de Economia, Planejamento 
e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das através do Decreto nº 0012/P, de 04 de janeiro de 2021, 
publicado no DOM nº 5286, de 04 de janeiro de 2021;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º – Ficam arquivados os processos e cancela-
dos os valores lançados a título de ITBI, na situação de “em 
aberto”, do período de 2018 a 2021, no sistema de tributa-
ção deste Órgão Tributário, por falta de interesse de agir.

 Art. 2º – A contar da data do lançamento do ITBI o 
requerente terá o prazo de até 90 (noventa) dias para rea-
lizar a quitação do tributo.

 §1º Transcorrido o prazo defi nido no caput deste ar-
tigo e constatado o não recolhimento, o tributo será cance-
lado e o processo arquivado.

 §2º Após o arquivamento do processo, a emissão de 
nova guia para recolhimento do tributo dependerá da for-
malização de novo processo.

 Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Economia, Pla-
nejamento e Finanças, em 30 de novembro de 2022.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0454/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora Carina Silva Lobo, 
para fi scalizar a celebração de convênio para apoiar fi nan-
ceiramente a quadrilha Garranxê – Q.G na qualifi cação es-
portivas com projetos, ações, programas ou organização da 
sociedade civil, conforme Processo n°0385/2022.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.
 
 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
09 de Novembro de 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 Boa Vista/RR, 30 de novembro de 2022.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

ERRATA 

 Errata referente ao Extrato do Contrato nº 131/2022-
SMSA, Processo 013197/2022-SMSA (desmembramento), 
oriundo do Processo nº 008910/2021/SMSA, publicado no 
DOM nº 5643, de 10 de junho de 2022, pág. 20.

 1. Este termo altera a Fonte de Recurso do empenho 
de número 2001.

 Onde se lê:

 - Unidade Orçamentária: 0805; Funcional Pro-
gramática: 10.303.0035.2103.0000 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09 Fontes de Recursos: SUS (2.602.0000) tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1999, de 01/06/2022, 
no valor de R$ 43.152,00 (quarenta e três mil cento e cin-
quenta e dois reais).
 - Unidade Orçamentária: 0805; Funcional Pro-
gramática: 10.303.0035.2103.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09; Fontes de Recursos: SUS (1.602.0000) tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 2000, de 01/06/2022, 
no valor de R$ 25.994,48 (vinte e cinco mil novecentos e no-
venta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
 - Unidade Orçamentária: 0805; Funcional Pro-
gramática: 10.303.0035.2103.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09; Fontes de Recursos: RP (1.500.1002) tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 2001, de 01/06/2022, no va-
lor de R$ 168.330,00 (cento e sessenta e oito mil trezentos e 
trinta reais).
 - Unidade Orçamentária: 0805; Funcional Pro-
gramática: 10.303.0035.2103.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09; Fontes de Recursos: RP (1.500.1002) tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 2002, de 01/06/2022, no 
valor de R$ 301.240,52 (trezentos e um mil duzentos e qua-
renta reais e cinquenta e dois centavos).
 - Unidade Orçamentária: 0805; Funcional Pro-
gramática: 10.303.0035.2103.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09; Fontes de Recursos: SUS (1.621.0000) tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 2003, de 01/06/2022, 
no valor de R$ 25.650,00 (vinte e cinco mil seiscentos e cin-
quenta reais).

 Leia-se: 

 - Unidade Orçamentária: 0805; Funcional Pro-
gramática: 10.303.0035.2103.0000 Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09 Fontes de Recursos: SUS (2.602.0000) tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1999, de 01/06/2022, 
no valor de R$ 43.152,00 (quarenta e três mil cento e cin-
quenta e dois reais).
 - Unidade Orçamentária: 0805; Funcional Pro-
gramática: 10.303.0035.2103.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09; Fontes de Recursos: SUS (1.602.0000) tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 2000, de 01/06/2022, 
no valor de R$ 25.994,48 (vinte e cinco mil novecentos e no-
venta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
 - Unidade Orçamentária: 0805; Funcional Programáti-
ca: 10.303.0035.2103.0000; Categoria Econômica: 3.3.90.30.09; 
Fontes de Recursos: RP (1.600.0000) tendo sido emitida a Nota 
de Empenho nº 2001, de 01/06/2022, no valor de R$ 168.330,00 
(cento e sessenta e oito mil trezentos e trinta reais).
 - Unidade Orçamentária: 0805; Funcional Pro-
gramática: 10.303.0035.2103.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09; Fontes de Recursos: RP (1.500.1002) tendo sido 
emitida a Nota de Empenho nº 2002, de 01/06/2022, no 
valor de R$ 301.240,52 (trezentos e um mil duzentos e qua-
renta reais e cinquenta e dois centavos).
 - Unidade Orçamentária: 0805; Funcional Pro-
gramática: 10.303.0035.2103.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.09; Fontes de Recursos: SUS (1.621.0000) tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 2003, de 01/06/2022, 
no valor de R$ 25.650,00 (vinte e cinco mil seiscentos e cin-
quenta reais).
 
 Boa Vista/RR, 30 de novembro de 2022.
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PORTARIA/PRESI N.º 0458/2022
 
 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Designar a servidora Clélia Grande da Sil-
va, para responder interinamente pelo Cargo em Comissão 
do Grupo de Direção Intermediária, GDI-406, de Chefe da 
Divisão do Protocolo da Superintendência de Administração 
e Gestão de Pessoas, cumulativamente com o Cargo de As-
sessor Técnico II, ambos desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeitos retroativos ao dia 
19 de Outubro de 2022, revogadas as disposições em con-
trário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de Novembro de 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0459/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear a senhora Taisis da Silva Duarte, 
para exercer o Cargo em Comissão do Grupo de Direção 
Auxiliar, código GDA-605, de Assessor Técnico V, da Divisão 
de Serviços Gerais e Vigilância da Superintendência de Ad-
ministração e Finanças desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeitos retroativos ao dia 
01 de Novembro de 2022, revogadas as disposições em con-
trário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de Novembro de 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0460/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear o senhor Adson Cassemiro Liborio, 
para exercer o Cargo em Comissão do Grupo de Direção 
Auxiliar, código GDA-605, de Assessor Técnico V, da Divisão 
de Serviços Gerais e Vigilância da Superintendência de Ad-
ministração e Finanças desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria tem efeitos retroativos ao dia 
01 de Novembro de 2022, revogadas as disposições em con-
trário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
11 de Novembro de 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0471/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Nomear a senhora Jamile dos Anjos Lima, 
para exercer o cargo em comissão do grupo de direção au-
xiliar, código GDA-604, de Assessor Técnico IV da Divisão de 
Serviços Gerais e Vigilância da Superintendência de Admi-
nistração e Finanças desta Fundação.

 Art. 2º - Esta portaria possui efeitos retroativos ao 
dia 02 de novembro de 2022, revogadas as disposições em 
contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
24 de Novembro de 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0472/2022

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar as servidoras Lara Beatriz Mo-
rais Sousa e Adriana Drielle Andrade de Azevedo, para fi s-
calizar a aquisição de camisetas e boné para atender as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo n°0394/2022.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
30 de Novembro de 2022.

Daniel Lima
Presidente da FETEC

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS        
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 RESOLUÇÃO Nº 022/CMDCA-BV/2022

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Boa Vista - CMDCA-BV, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1018/2007;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Prorrogar por mais 60 (sessenta dias) o 
prazo para conclusão dos trabalhos, da Comissão de Sin-
dicância Administrativa Disciplinar, Processo nº 003/2022, 
instituída por meio da Resolução nº 020/2022//CMDCA-BV, 
de 20 de outubro de 2022 publicada no DOM nº 5733 de 24 
de outubro de 2022, com a fi nalidade de dar curso às ativi-
dades da Comissão.

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial.
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 Boa Vista-RR, em  02 de dezembro de 2022. 

Sheyla Santana Medeiros
Presidente do CMDCA-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 023/CMDCA-BV/2022

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Boa Vista - CMDCA-BV, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1018/2007;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Destituir a Comissão Organizadora da X 
Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, instituída por meio da Resolução nº 014/2022//CMD-
CA-BV, de 04 de agosto de 2022 publicada no DOM nº 5681 
de 08 de agosto de 2022..

 Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura com publicação no Diário Ofi cial.

 Boa Vista-RR, em  02 de dezembro de 2022. 

Sheyla Santana Medeiros
Presidente do CMDCA-BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 RESOLUÇÃO Nº 024/2022/CMDCA-BV

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Boa Vista - CMDCA-BV, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1018/2007 e 
em conformidade com a deliberação da Reunião Ordinária 
do dia 10 de outubro de 2022,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Acolher a decisão da Comissão de Sindicân-
cia Administrativa Disciplinar pelo ARQUIVAMENTO do Pro-
cesso Disciplinar nº 002/2022 em desfavor das Conselheiras 
Tutelares J.S.L., T.S.X.  e  da servidora R.C.

 Art. 2º - Destituir a Comissão de Sindicância Disci-
plinar, instituída através da Resolução nº 005/2022/CMDCA-
-BV - publicada no DOM   nº 5583 do dia 15.03.2022 e al-
terada pela Resolução nº 008/2022/CMDCA-BV e publicada 
no DOM de nº 5612 do dia 03.05.2022;

 Art. 3º - Dá ciência aos interessados.

 Art. 4º - Esta Resolução tem data retroativa a 10 de 
outubro de 2022.

 Boa Vista-RR, em 30 novembro de 2022. 

Sheyla Santana Medeiros
Presidente do CMDCA-BV
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